
O Placar da Titulação

No ano de 2008, 23 comunidades 
quilombolas tiveram suas terras tituladas. 
Os títulos foram concedidos pelos governos 
dos estados do Pará, Piauí e Maranhão. 
Assim, o total de comunidades quilombolas 
com terras tituladas no Brasil subiu para 
171. Ainda um número muito pequeno se 
considerarmos que em nosso país existem 
mais de 3.000 comunidades.

O governo federal não titulou nenhuma 
terra quilombola em 2008. Trata-se de um 
placar ainda pior que o do ano de 2007, 
quando o governo federal entregou apenas 
dois títulos.

O Incra não tem realizado as titulações, nem 
tampouco conseguido avançar na condução 
dos processos de terras quilombolas.  Em 
2008 apenas 15 portarias de reconhecimento 
de terras quilombolas foram assinadas pelo 
presidente do Incra. E somente 20 Relatórios 
Técnicos de Identificação e Delimitação 
(RTID) foram publicados.

Em agosto de 2009, mais de 800 processos 
estavam abertos no Incra. Desse total, 
somente 230 processos efetivamente se 
iniciaram. O restante apenas recebeu um 
número de protocolo.

Essa realidade, infelizmente, não parece que 
irá melhorar em curto prazo. Especialmente 
agora com as novas normas do Incra que 
tornaram o processo de titulação ainda mais 
lento e difícil de ser concluído.
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NOVAS REGRAS PARA TITULAÇÃO
Em 01 de outubro de 2008, o Incra aprovou 
novas regras para a titulação das terras 
quilombolas. As novas normas foram 
estabelecidas por meio da Instrução 
Normativa Incra nº 49 de 2008.

A mudança foi duramente criticada pelo 
movimento quilombola e por diversas 
organizações não-governamentais 
porque torna o processo de titulação 
muito mais burocratizado, mais lento e 
consequentemente mais difícil de ser 
concluído.

Nesse número do Terra de Quilombo 
explicamos o passo a passo do caminho 
para a titulação conforme as novas regras.

 

Boa leitura!
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CerTifiCaçÃo de Comunidades QuilomBolas

Uma das mudanças trazidas pela Instrução Normativa nº 49/2008 diz respeito à Certidão de Registro no 
Cadastro Geral de Remanescentes de Comunidades de Quilombos da Fundação Cultural Palmares (FCP).
Até outubro de 2008, o Incra podia realizar os estudos para a identificação dos territórios quilombolas 
e até mesmo titulá-los sem depender da certidão da Fundação Palmares. Agora, com a nova norma, as 
comunidades quilombolas só poderão ter sua terra titulada se contarem com a certidão da Fundação 
Cultural Palmares. Sem essa certidão o Incra sequer iniciará o processo de identificação e titulação. Mais 
uma dificuldade para as comunidades!

A certidão da Palmares não é igual ao título de propriedade. É apenas um documento onde o governo 
reconhece que a comunidade é quilombola. 

A Instrução Normativa nº 49/2008 desrespeita direito a autoidentificação dos quilombolas. Ou seja, o 
direito de eles próprios declararem se são ou não quilombolas. Agora é o governo, por meio da Fundação 
Cultural Palmares, que determina se a comunidade é ou não quilombola, se pode ou não ter a sua terra 
titulada.

A norma do Incra vai contra a Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) e o Decreto 
4.887/2003 que determinam que a caracterização da comunidade será atestada mediante autodefinição.

A obtenção da certidão junto à Palmares é apenas uma etapa inicial do processo de titulação que é 
conduzido pelo Incra.

A certidão deve ser solicitada pela comunidade para o presidente da Fundação Cultural Palmares 
em Brasília:
Presidente
Fundação Cultural Palmares
Setor Bancário Sul - Quadra 02 - Lote 11
Brasília - DF - 70.070-120

Junto com o pedido, a comunidade precisa encaminhar:

     Ata de Reunião ou Assembleia  
A comunidade deve apresentar ata da reunião onde seus integrantes aprovam o pedido de reconhecimento 
como quilombola. A Fundação Cultural Palmares exige que a decisão de solicitar a certidão seja aprovada 
pela maioria da comunidade.
Se a comunidade não possui associação legalmente constituída, deverá apresentar ata da reunião 
especialmente convocada para decidir sobre esse assunto, acompanhada da lista de presença assinada por 
todos(as) os(as) participantes. 
Já a comunidade que possui associação legalmente constituída deverá apresentar ata da assembleia geral, 
acompanhada de lista de presença assinada pelos associados e associadas. 

     Relato da História
Além disso, a Fundação Palmares exige que a comunidade envie um relato da sua história.  
Se a comunidade tiver, deve também encaminhar para a Fundação Palmares fotos, reportagens e estudos 
que tratem da história do grupo ou de suas manifestações culturais.
A Fundação Cultural Palmares poderá, dependendo do caso, realizar visita à comunidade para obter mais 
informações. Não há prazo definido para a emissão da certidão.

Como oBTer a CerTidÃo 

Uma vez obtida a certidão da Palmares, a comunidade deve encaminhar o documento para a Superintendência 
do Incra para que o processo de identificação e titulação das terras da comunidade possa ser iniciado.
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